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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0104/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
                                                  Concede Licença Prêmio a servidora muni-

cipal lotada na Secretaria Municipal de Ad-

ministração, deste município com o período 

de gozo.                                      

                                                                                                 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 

79 incisos - II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio nos termos da Lei nº. 17/90, a servidora municipal 

lotada na Secretaria Municipal de Administração, deste município a seguir descrito. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

 

Registre-se,          publique-se            afixe-se e            cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 04 de Se-

tembro de 2023. 

 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

 Prefeito Municipal  

Nº SERVIDORA  MAT. PRIMEIRO 

PERÍODO 

SEGUNDO 

PERÍODO 

SEC. 

01 Maria Aparecida Andrade Almeida 9381 11/09/2023 a 

11/12/2023 

01/02/2024 a 

01/05/2024 

SMA 
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Pregão Eletrônico
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

 

   

  CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 278/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023/SRP  
 

OBJETO. Constitui objeto desta licitação a seleção das melhores 
propostas para fornecimento de água mineral (garrafões de 20 litros, garrafa de 
500 ml, copos de 200 ml), de forma parcelada, mediante Sistema de Registro de 
Preços, para atender as necessidades de diversas secretarias do município de 
Presidente Tancredo Neves – Bahia, mediante Sistema de Registro de Preços e 
conforme especificações constantes do Termo de Referência.  

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Acatando tudo quanto relatado no Processo Administrativo nº 278/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023/SRP e considerando que esta Licitação 
atendeu a todos os requisitos do instrumento convocatório e aos preceitos das 
Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, não havendo, óbice de ordem legal, 
administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA a 
presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO do seu objeto realizada pela equipe 
técnica do Pregão, para a empresa no seguinte valor. 

 

Lote 
1ª colocada 

Valor 
Registrado 

01 S DE OLIVEIRA MELO - ME R$ 78.000,00 
 

Convoca-se a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (Cinco) 
dias corridos contados da convocação, assinar o Ata Registro de Preço 
consequente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Presidente Tancredo Neves – BA, 04 de Setembro 2023. 

 
 
 

Antônio dos Santos Mendes 
Prefeito Municipal 
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